LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidacao das Leis do Trabalho.

TiTULO Il
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPITULO V
DA SEGURANCA E DA MEDICINA DO TRABALHO

Secao V
Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho

Art. 168. Sera obrigatério exame médico, por caat@mpregador, nas condicdes
estabelecidas neste artigo e nas instru¢cdes coraptares a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho:

| - na admissao;

Il - na demisséo;

lll - periodicamente.

* Art. 168 com redacgdo dada pela Lei n® 7.855, d6.Q/1989.

§ 1° O Ministério do Trabalho baixara instrugddatreas aos casos em que seréo
exigiveis exames:

a) por ocasiao da demissao;

b) complementares.
* § 1° com redacéo dada pela Lei n°® 7.855, de 244%D.

§ 2° Outros exames complementares poderdo sedegjd critério medico, para
apuracdo da capacidade ou aptidao fisica e meataingpregado para a funcdo que deva

exercer.
* § 2° com redacéo dada pela Lei n° 7.855, de 244%p.

8 3° O Ministério do Trabalho estabelecera, dedmcoom o risco da atividade e

0 tempo de exposicao, a periodicidade dos examdsose
* § 3° com redacéo dada pela Lei n°® 7.855, de 244%p.
§ 4° O empregador mantera, no estabelecimentoterialanecessario a prestacéo

de primeiros socorros médicos, de acordo com o dacatividade.
* § 4° com redacéo dada pela Lei n°® 7.855, de 244%8p.

8 5° O resultado dos exames meédicos, inclusive amexcomplementar, sera

comunicado ao trabalhador, observados os preastética médica.
* 8§ 5° com redacéo dada pela Lei n°® 7.855, de 244%p.

Art. 169. Serd obrigatéria a notificacdo das dosmgafissionais e das produzidas
em virtude de condi¢cdes especiais de trabalho, mpragas ou objeto de suspeita, de

conformidade com as instru¢des expedidas pelo Mindsdo Trabalho.
* Art. 169 com redacgdo dada pela Lei n® 6.514, 88 2/1977.



